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CONTRATO 
CONTRATO 1014 OZÉ4 t 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de Groafras-CE, através da Secretaria de 
Cultura, Turismo e Desporto, CNPJ N° 07598709/0001-80, neste ato representado pelo (a) Sr. Luiz 
Carlos Rodrigues, Secretário(a) de Cultura, Turismo e Desporto do Município de Groairas-CE, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e a Empresa ALEXANDRE BARROSA CALADO, 
inscrita no CNPJ: 10,504.603/0001-84, sediada à Rua João Sigefredo Arruda,52, Altos na Cidade de 
Massapê Estado do Ceará, CEP: 62.140-000, telefone: (88) 99639-1711, e-mail: 
alexandrecalado8gmai1.com , neste ato representada pelo Sr Alexandre Barbosa Calado, inscrita no 
CPF N° 264.695.373-91, portadora da Carteira de Identidade N °  079419 doravante denominado 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, decorrentede processo de dispensa de licitação e 
em conformidade com as disposições contidas na Lei N °  14 l33/1 Pecrelo Mfl1 il n° 040/2023, de 
19 de dezembro de 2023 e suas alterações 

CLÁUSULA TERCEIRA -:I)05 ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA. 
3.1. Entregar o objeto deste contrato de acordo comas condições e prazos estabelecidos no PROCESSO 
ADMINISTRATIVO de DISPENSA DELIÇITAÇÃO N°  2404M2/2024-CD e neste termo contratual; 
3,2. Prestar os serviços em estrita observancia às disposiçoes da sua proposta e condições estabelecidas no 
termo contratual; 
3.3. Não transferir a outrem no todo ou em p4rte o objeto dó presente Projeto Básico; Sob pena de 
rescisão contratual, não caucionar ou utilizar 'o Contrato para qualquer operação financeira sem prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE; 
3.6. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à execução do 
Contrato; 
3.7. Manter, durante toda a execução do fornecimento, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
3.8. Arcar com todas as despesas relativas à execução do fornecimento, mão-de-obra, transportes, taxas, 
emolumentos, impostos, todos os encargos e despesas diretas e indiretas de caráter trabalhista, tributário e 
previdenciário decorrentes do contrato referentes às pessoas envolvidas na prestação do fornecimento, 
que não terão qualquer vinculo empregatício com a CONTRATANTE, bem como providências quanto à 
legalização do fornecimento perante os órgãos municipais, estaduais ou federais; 
3.9. A CONTRATADA ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao 
patrimônio da CONTRATANTE, reparando às suas custas os mesmos, durante ou após a execução do 
fornecimento contratados sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da CONTRATANTE; 
3.10. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos no Art. 
125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso Ido caput do art, Lei, o contratado será obrigado a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras. 

3.11.1. DO SERVIÇO ASER PRESTADO: 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DIVULGAÇÃO DE SPOTS, TESTEMUNHAIS, 
COLETIVAS DE IMPRENSA E ENTREVISTA DE CAMPO EM RÁDIOS DAS AÇÕES 
GOVERNAMENTAIS CONTENDO MATERIA DE INTERESSE PÚBLICO, COM 
VEICULAÇÂO EM EMISSORA DE ALCANCE EM TODO TERRITÓRIO PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE 
GROAÍRAS/CE. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4.1 A contratante se obriga a proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do termo contratual, consoante estabelece a Lei N° 14.133/21. 
4.2. Proporcionar à CONTRATADA todas a condições necesázias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do contrato, consoante esta 
4.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
4.4. Determinar responsável para o acompanhame 	 contratual; 
4,5. Estabelecer normas e procedimentos de acessc 
4.6. Informar  CONTRATADA de atos aue pos 

	
interferir 

corretivas; 
4.9. Avaliar 

apresentação de Nota Fiscal; 
4.10. Indicar os seus representante 
Contrato; 
4.11. Aplicar as penalidades pi 
CONTRATADA não etmipnr 9C 
fornecimento, arcando a referida ei 

CLÁUSULA QUINTA - DA VI( 
5.1. A vigência deste instrumento 
2024, contados a partir da sua assir 

CLÁUSULA SEXTA - DA EXT 
6 1 Constituem motivo para a te 
14.133/21, e poderá ser solicitada 
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tual os constantes dos artigos 137, 138 e 139 da Lei N °  
mpo pela CONTRATANTE, com antecedência mínima 
por escrito, reconhecido os direitos da Administração. 

4.7. 

4.8. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado 
no fornecimento do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena 
defesa, as seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 
- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ ou descumprimento 
de alguma das cláusulas contratuais; 
7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa 
prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município de GROAÍRAS/CE, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para 
isso, descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 
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7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram 
causa à penalidade; 
7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade 
constatada durante o fornecimento do objeto do contrato, para adoção das providências cabíveis; 
7.7. Na aplicação da sanção prevista na alínea b), do item 7.1 do contrato, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
7.8. Na aplicação das sanções previstas nas alíneas c) e d), do item 7.1 do contrato requererá a 
instauração de processo de responsabiização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA OITAVA - DOI 
8.1. O valor global da presente 
ser pago no prazo de até 30 (ti 
obrigação, na proporção do for 
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8.2. Os pagamentos serão 	 conflormidáde corri os 	nf t4tt&atados; 
8.3. Os pagamentos serão efetuados através de cheque nominal ou crédito em conta específica, após a 
apresentação das respectivas faturas, notas fiscais e recibos à tesouraria, juntamente com a Certidão 
Negativa de Débito - CND relativa ao INSS, Certificado de Regularidade Fiscal . CRF com o FGTS e o 
Contrato, correspondentes ao objeto fornecido, depois de atestado pelo setor competente; 
8.4. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do 
adimplemento da obrigação e em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros; 
8.5. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA 
será cientificada, a fim de que tome providências; 
8.6. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) Quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) Quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer 
forma prejudicar a CONTRATANTE; 
c) Inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato. 
8.7. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do artigo 124, Inciso II, alínea 
"d" da Lei N° 14.133/21, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
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CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da presente aquisição ficarão por conta da Classificação Orçamentária 
prevista no manual com a seguinte Dotação: 

us 44 	 t7ums*4z»noaT 

	

Unidade Orçamentaria 	0401 - Seo De Cultura, Turismo e Desporto 

	

Dotação Orçamentaria 	13.122.0402.2.015 - Gerenciamento Administrativo e Estratégico da Sec. De Cultura,  
Turismo e Desporto  

	

Elemento de Despesa 	3.3.90.39.00 
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ALEXANDRE BARROSA CALADO 
CNP3: 103U4.603/0001-84 
Alexandre Barbosa Calado 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

Nos termos do art. 72 inciso VIII da Lei 14.133/21, AUTORIZO a Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio pata dar continuidade no procedimento administrativo, objetivando a 
realização de dispensa de Licitação para atendimento da despesa a seguir discriminada: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DIVULGAÇÃO DE SPOTS, 
TESTEMUNHAIS, COLETIVAS DE IMPRENSA E ENTREVISTA DE CAMPO EM 
RÁDIOS DAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS CONTENDO MATERIA DE 
INTERESSE PÚBLICO, COM VEICULAÇÃO EM EMISSORA DE ALCANCE EM 
TODO TERRITÓRIO PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
CULTURA, TURISMO E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE GROAIRAS/CE. 

CNPJ: 

ENDEREÇO: Rua João Sigefredo Arruda,52, Altos na Cidade de Massapé Estado do Ceará, 
CEP: 62.140-000 

VALOR OFERTADO: R$ 39.682,00 (trinta e nove mil, seiscentos e oitenta e dois reais). 

órgão: SECRETARIA DE CULTURA TURISMO E DESPORTO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Dotações: 04.01.13.122.0402.2.015 -- Gerenciamento Administrativo e Estratégico da 
SECRETARIA DE CULTURA TURISMO E DESPORTO, Fonte de Recursos: 1500000000. 
Classificação Econômica: 3.3.90.3900 

Ordenador de Despesas da 
	

Turismo e Desporto 
Luiz 

Secretaria de Cultura Turismo e Desporto 
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EXTRATO DE CONTRATO N° _ZQZIOZ 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° N° 2404.0212024-CD 

Contratante: SECREATARIA DE CULTURA TURISMO E DESPORTO 

Contratada: ALEXANDRE BARBOSA CALADO 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DIVULGAÇÃO DE SPOTS, 
TESTEMUNHAIS, COLETIVAS DE IMPRENSA E ENTREVISTA DE CAMPO EM 
RADIOS DAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS CONTENDO MATERIA DE 
INTERESSE PÚBLICO, COM VEICULAÇÃO EM EMISSORA DE ALCANCE EM 
TODO TERRITÓRIO PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
CULTURA, TURISMO E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE GROAÍRAS/CE. 

Valor Ofertado: R$ 3 

Dotações: 04.01.13. 
SECRETARIA DE ( 
Classificação Ecotiôxr 

Ordenador 

mil, seiscentos e oitenta e 

-- Gerenciamento Administrativo e Estratégico da 
MO E DESPORTO, Fonte de Recursos: 1500000000. 


